
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
Estado do Paraná 

~num Mo 
196 

READAPTA o servidor ALVINO NOVAIS DA SILVA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 

suas atribuições legais, com base no Artigo 39 da Lei Complementar 	no 

018/92. 

RESOLVE: 

READAPTAR o servidor ALVINO NOVAIS DA SILVA, ocupante do cat 

go-de Provimento Efetivo de Servente Geral, para a função de,Vigia, lota 

dó na Secretaria Geral, por prazo indeterminado, por determinação médica 

constante no Processo n2 010/95, a contar de 12 de agosto de 1996. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de agosto de 1996. 

TONIO ROMERO FILHO 

Prefeito Municipal 
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